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CONCLUIDO

Outras informacoes

Categoria Numero da Contratacao Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 63066.000700/2026-05

1. CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO
(Processo Administrativo n° 63066.000700/2026-05)
TERMO DE REFERENCIA
1. CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO

1.1. Aquisicao de aparelho de ultrassom, nos termos da tabela abaixo, conforme condi¢g8es e exigéncias estabelecidas
neste instrumento.

ITEM ESPECIFICACAO CATMATUNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR
DE UNITARIOTOTAL
MEDIDA [A1] [A2]
) R$
1 |ULTRASSOM — Aparelho de ecografia |463429 Und 1 RS$ 273.000.00
digital de alta resolucao. 273.000.00 B

Para utilizacdo em exames, com uma
ampla gama de aplicagoes: Fetal
Obstetricia,

Abdominal (Ginecol.
PediatricaNeonato, Pequenos
partes (mama, testiculos. tireoide).
Neonatal Cefalico.

Adulto Cefalico. Cardiaco (Adulto e
Pediatrico),

Vascular Periférica. Convencional
Musculoesqueletica: Superficial
Musculoesqueletica.
Urologia(|nc|uindo prostata).
Transcraniana,

Transesofagica. Transretal.
Transvaginal. Orientacao
intervencionista (BiopsiaDrenagem
de fluidos).

Toracical'Pleural, Intraoperatoria
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(Vascular),

Radiologia geral; Sistema
transportavelmontado

sobre rodizios com sistema de freios:
Visualizagao

das imagens nos modos B. M.
Doppler Color, Doppler

Pulsado, Doppler Continuo. Power
Doppler (anglo):

Todos os modos basicos de imagem
B. M e Doppler

pulsado devem permitir colorizacao,
ou seja. alterar a

escala de cinza para escalas coloridas
(colorize);

Monitor LCD de no minimo 21 ,5".

de alta resolugao

com brago articulado para ajustes de
altura, giro de

painel. lateral e inclinagao; Facilidade
no transporte.

com mobilidade pronta para uso, com
peso de ate

100 Kg, rodizios duraveis e alcas
dianteiras e

traseiras; Painel de controle
ergondmico teclado com

ajuste de altura e tela auxiliar
touchscreen LCD de no

minimo 101"; Tecnologia de
armazenamento de

imagens que permite o uso de
multiplas ferramentasde pds
processamento de imagem. inclusive
nas

imagens arquivadas; No minimo 03
(trés) portas

ativas para conexao dos
transdutoresselecionaveis

pelo painel. nao sendo considerada a
porta pedoff:

TGCrSTC com pelo menos 8
potenciometros

deslizantes de ajustes: Imagem de
Segunda

Harmonica de Tecido e Inversao de
Pulso disponivel

em todos os transdutores: Capacitado
com ECG de

trés vias: O equipamento devera
permitir realizacao

de medidas e anotagdes em imagens
armazenadas:

Todos os transdutores devem ser
aptos a utilizar os

modos de imagem B. M. Color
Doppler, Doppler

Pulsado e Doppler Continuo;
Software de harmonica

de tecido compativel com todos os
transdutores para

proporcionar melhor resolugao da
imagem:

Tecnologia de armazenamento de
imagens que

permite o uso de multiplas

Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Uniao
Modelo de Termo de Referéncia — Aquisigdes - Licitagao e Contratacao Direta - Lei n® 14.133, de 2021

Aprovado pela Secretaria de Gestao e Inovagao
Identidade visual pela Secretaria de Gestao e Inovacao
Atualizagao: DEZ/2025.

2de21



900.000 canaisdigitais de
hibrido

500GBe

Pelo menos 6

frame rate. com

no minimo 1000 quadros por
segundo: Realce de

Range) > 205dB;

para transdutores

modo

Doppler

Capacidade para no

imagens que

para cada tipo de

eduai(B+B

tempo real

(modo triplex): Doppler tecidual
espectral e colorido

com os respectivos pacotes de
medidas: Capacidade

tempo real

minimo 8x;

Memoria "
500 MB de
2.000 frames:

Software de imagem do tipo
estendida ou panoramica:

realizar exames

Capacidade para
realizar exames utilizando o
transdutor transesofagico

TEE:

Software para
analise cardiaca fetal STIC;
Possibilidade de upgrade

translucéncia
nucal ou da biometria fetal;
Possibilidade de upgrade

de contraste em
tempo real com fungao Flash e
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ferramentas de pdsprocessamento
de imagem, inclusive nas imagens
arquivadas: Capacitado com mais de
processamento: Armazenamento
corn HDD ou SSD de pelo menos

possibilidade de expansao com SSD:

portas USB: Taxa de atualizacao, de

bordas; Faixa dinamica (Dynamic
Imagem trapezoidal em tempo real

lineares; Habilitado para elastografia;
Inclinagao independente da imagem

Bl Doppler pulsado, Doppler Continuo ¢
colorido para o transdutor linear:
minimo 50 programacoes de ajuste de
permitam a otimizagao do aparelho
exame: Modos de imagem B simples

[C), MIB. M. BID. D. B+Cor+Doppler em

de magnificagao da imagem, tanto em
quanto com a imagem congelada de no
cineloop" de pelo menos

capacidade para armazenamento ou

Possibilidade de upgrade futuro para

de cardiologia pediatrico e neonatal;

pediatrico, ou adulto, se adquirido o

Possibilidade de upgrade futuro para

futuro para Softwares para medida da

futuro para Software de visualizagao
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Replanish. para

estudos de perfusao: Possibilidade de
upgrade futuro

para software de cardiologia completa
incluindo

acoplamento de transdutor
transesofagico multiplano

(adulto e infantil) e possibilidade de ecq
de estresse

com recurso Wall MotionScoring e
possibilidade de

protocolos programaveis pelos
USUuarios;

Possibilidade de upgrade futuro para
Cardiologia

adulta avancada com Software com
ferramenta

qualitativa e quantitativa para avaliagad
da mobilidade

e desempenho da dinamica

ventricular pelo método

“Speckle Tracking": Método visual e
quantitativo incluindo dados como:
velocidade, strain.

displacement. anaiise de dissincronia
para avaliacao

de uso de marcapassos: Possibilidade
de upgrade

futuro para Software de leitura
automatica para

calculo da fracdo de ejecao do coracao;
Capacitado

com as seguintes medidas: Modo B
(distancia.

volume, area, circunferéncia, angulo);
Modo M

[tempo, distancia. aceleragao,
frequencia cardiaca);

Doppler (velocidade. tempo,
aceleragao, frequencia

cardiaca, relacao sistoler'diastole.
indice de

resisténcia. indice de pulsatilidade corn
tracado

automatico): Funcao de medidas (IR
eIP)com

tragado automatico do espectro de
Doppler: Pacote

de medidas para vascular e
obstetricia, com

possibilidade de programacao de novag
medidas,
formulas e tabelas; Software para gerar
imagem

panoramica de ate 60 cm para a sonda
linear;

Capacidade de software especifico
para uso com

agentes de contraste (microbolhas):
Software de

parametrizagao da imagem do
deslocamento

miocardico em tempo real ou pos—
processamento e

geracao de curvas para analise
quantitativa;
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Profundidade minima penetragao de
imagem de 33

cm:

HD com capacidade nao Inferior a
500 GB;

Capacidade de armazenamento de
imagens estaticas

(fotos) e imagens dinamicas (ciips) com
recurso para

exportar em formato Windows (tiff.
bmp, avi oujpeg) e

DICOM em pen drive (porta USB); Saidq
USB para gravagao em pente de
memoria: Saidas de

video composto Display Port ou DVI-D
ou HDMI,

ethernet; Software de composicao
espacial de

Imagens entrelagados combinados
com harmonica de

tecidos e doppler colorido: Imagem
trapezoidal em

tempo real para todos os transdutores
lineares:

Software para calculo automatico da
espessura média

daintima da artéria carétida;

Software para calculo

automatico ou manual de biometria
fetal: Geracao de

graficos comparativos de crescimento
fetal; Protocolo

de comunicagao padrao DICOM 3.0;
Possibilidade de

impressao de imagens e relatorios
direto do

equipamento via USB. DICOM e em
Impressora de

rede LAN e gerar arquivo em formato
pdf e salvar em

midia USB: DICOM 3.0: Media Storage,
Verification,

Print, Storage. StorageiCommitment,
Worklist, Query

— Retrieve, MPPS (‘Modality
Performance Procedure

Step). Structured Reporting;

Todos os transdutores devem ser
eletronicos

multifrequenciais, de banda larga e
permitir a selegao

eletronica; Deve acompanhar pelo
menos 0s

seguintes transdutores: 01 (um)
transdutor convexo

com abertura de 70 graus de campo
de visao e com a

faixa de frequéncias de 1,0 a 5,0 MHz
(aceita-se

variagao de +- 1MHZ); 01 (um)
transdutor

endocavitario com 128 elementos ou
mais cristais abertura
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de 163 graus de campo de visao e com
faixa de

frequéncias de 2.0 a 10.0 MHz (aceita-
se variagao de

+- 1MHz); Acompanha Guia de Biopsia
Reutilizavel:

01 (um) Transdutor linear de banda
larga com pelo menos 38 mm

de campo de visdo e com frequéncias
de 3,0 a 10.0MHZ (aceita-se variagao
de+— 1MHzl: 01 (um)

Transdutor setorial adulto com as
frequénciasde 1 a

5 MHz (aceita-se variacdo de +—
1MHz): com FOV de

90 graus de campo de visao: 01 (um)
Transdutor

linear de alta frequéncia com
frequéncia de 5a 15 MHz

(aceita—se variagao de +-2MHZ2):
Todos os

transdutores listados (convexos.
endocavitarios.

lineares e setoriais) devem ser
adequados para

exames em diversas areas como
abdominais,

ginecologicos, obstétricos, pequenas
partes, musculo

esquelético. vascular, neonatal.
pediatrico, e

cardiologicos; Deve acompanhar 01
(um) nobreak

senoidal online com trafo isolador com
poténcia

minima de 2 KVA e com autonomia
minima de 30

minutos; Deve acompanhar manual
operacional e

técnico do equipamento, Devera estar
contemplada a

instalacao e o treinamento da equipe
de usuarios do

equipamento.

1.2. Os bens objeto desta contratacdo s&o caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.

1.3. O contrato ou outro instrumento habil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serao aplicadas em
relacao a vigéncia da contratagao.

2. FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO

2.1.  AFundamentacédodaContratacdoedeseusquantitativosencontra-sepormenorizadaemtépicoespecificodos
Estudos Técnicos Preliminares,apéndice deste TermodeReferéncia.

2.2. O objeto da contratagdo estd previsto no Plano de Contratagées Anual 2026, conforme consta das informagées bdsicas desse Termo de
Referéncia.
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3. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICACAO DO PRODUTO

3.1. Adescricdo da solugdo como um todo encontra-se pormenorizada em topico especifico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

3.2. Licenciamento de software

Todos os softwares fornecidos com o equipamento deverao possuir licenga de uso definitiva, sem limitagao temporal, assegurando sua plena utilizagao
pela Administragao.

3.2.1. Nao serao admitidos softwares em regime de licenciamento temporario ou dependentes de assinatura periodica para funcionamento basico do
equipamento

4. REQUISITOS DA CONTRATAQ[\O
Sustentabilidade[A1]

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descricao do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratagdes Sustentaveis:

4.1.1. Os bens devem ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possivel, que utilize materiais reciclaveis, de forma a garantir maxima protecdo durante o
transporte e o armazenamento.

4.1.2 S6 sera admitida a oferta do equipamento cujo funcionamento consuma energia. no que couber, a
Etiqueta Nacional de Conservagao de Energia — ENCE, nos termos da Portaria INMETRO n° 350, de 06 de
setembro de 2010 e da Resolugao - RDC n°® 32, de 29 de maio de 2007, que dispde sobre a certificagao
compulsoria dos equipamentos elétricos sob regime de Vigilancia Sanitaria e da outras providéncias.

4.2. A Contratada devera contribuir para a promocao do desenvolvimento nacional sustentavel no cumprimento de
diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituiciao Federal/88, e em
conformidade com o art. S° da Lei n® 14.133f21 e, no que couber, com o art. G° da Instrugao Normativa/SLTIIMPOG
n° 01, de 19 dejaneiro de 2010.

Subcontratacado
4.3. N&o sera admitida a subcontratacdo do objeto contratual.

Garantia da contratacdo

4.4. NA&o havera exigéncia da garantia da contratacéo dos art. 96 e seguintes da Lei n°® 14.133, de 2021, pelas razbes
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Treinamento operacional
A contratada devera fornecer treinamento operacional aos profissionais indicados pela Administracdo, sem 6nus adicional.
4.5.1. O treinamento devera abranger:

I - operacao do equipamento;

II - configuragao de exames;

IIT - utilizagao dos softwares embarcados;

IV - rotinas basicas de conservacao e operagao segura.

4.5.2. 0 treinamento devera ser realizado presencialmente nas instalacdes da Administracao, imediatamente apos a instalacdo do equipamento.
Documentacao técnica
0 equipamento devera ser entregue acompanhado da seguinte documentacao:

I - manual de operacao em lingua portuguesa;

II - manual técnico de manutencao;

II1 - certificado de garantia do fabricante;

IV - relacao de rede de assisténcia técnica autorizada no Brasil.
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5. MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO

Condicdes de Entrega

5.1. 0 prazo de entrega dos bens e de 30 (trinta) dias para itens nacionais e 90 (noventa) dias para itens importados, em remessa Unica, contados do envio
da nota de empenho ou instrumento equivalente.

5.2. Os bens deverao ser entregues em dias Uteis, de segunda a quinta-feira, das 7:00 as 15:00, e sexta-feira, das 7:00 as 11:00, no seguinte endereco:

Garantia, manutencdo e assisténcia técnica
5.3. Garantia do equipamento

0 prazo de garantia contratual do equipamento, complementar a garantia legal prevista no Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078/1990), sera de,
no minimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia Gtil subsequente ao recebimento
definitivo do objeto.

5.3.1. A garantia devera abranger todos os componentes do equipamento, incluindo hardware, transdutores, modulos eletronicos, fontes de alimentacao,
softwares embarcados e demais acessorios fornecidos com o equipamento.

5.3.2. Durante o periodo de garantia, todas as intervengdes necessarias ao pleno funcionamento do equipamento deverdo ser realizadas sem 6nus para a
Administracao, incluindo mao de obra, pecas, deslocamento técnico, transporte, instalacao e quaisquer outros custos necessarios.

5.3.3. A garantia do fabricante sera aplicada independentemente da vigéncia contratual, nos termos do art. 50 do Cddigo de Defesa do Consumidor.

5.4. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta clausula, o fornecedor devera complementar a garantia do bem
ofertado pelo periodo restante.

5.5. A garantia sera prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condigoes de uso, sem qualquer 6nus ou custo adicional para
o Contratante:

5.6. A garantia abrange a realizacdo da manutencao corretiva dos bens pelo proprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assisténcia técnica
autorizada, de acordo com as normas técnicas especificas.

5.7. Entende-se por manutencao corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituicao de pecas, a
realizacao de ajustes, reparos e corregdes necessarias.

5.8. As pecas que apresentarem vicio ou defeito no periodo de vigéncia da garantia deverao ser substituidas por outras novas, de primeiro uso, e
originais, que apresentem padrdes de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das pecas utilizadas na fabricagao do equipamento.

5.9. Uma vez notificado, o Contratado realizara a reparagao ou substituicao dos bens que apresentarem vicio ou defeito no prazo de até 30 (Trinta) dias
Uteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependéncias da Administracao pelo Contratado ou pela assisténcia técnica autorizada.

5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, podera ser prorrogado uma Unica vez, por igual periodo, mediante solicitacdo escrita
e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.11. Na hipétese do subitem acima, o Contratado devera disponibilizar equipamento equivalente, de especificacdo igual ou superior ao anteriormente
fornecido, para utilizagdo em carater provisorio pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execugao
dos reparos.

5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituicdes sem o atendimento da solicitagdo do Contratante ou a apresentacdao de justificativas pelo
Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituicdo do bem ou de seus
componentes, bem como

a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia sera de responsabilidade do Contratado.

5.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigéncia proprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicagao de
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condicoes, mesmo depois de expirada a vigéncia contratual.

5.15. Assisténcia técnica autorizada

A contratada devera assegurar a disponibilidade de assisténcia técnica autorizada no territorio nacional, apta a prestar suporte técnico ao equipamento
fornecido durante o periodo de garantia.

5.15.1. O atendimento técnico devera ocorrer no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir da abertura formal de chamado técnico
pela Administragao.
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5.15.2. 0 prazo para diagndstico técnico ndo devera exceder 72 (setenta e duas) horas apos o inicio do atendimento.

5.15.3. Caso o reparo nao possa ser concluido no prazo maximo de 5 (cinco) dias Uteis, a contratada devera apresentar justificativa técnica formal a
Administracdo e informar prazo estimado para conclusao do reparo.

5.15.4. Durante o periodo de reparo, quando a indisponibilidade do equipamento comprometer a continuidade das atividades assistenciais, podera ser
exigida pela Administragao a disponibilizagao de equipamento substituto equivalente ou superior, enquanto durar a manutengao.

5.16. Disponibilidade de pecas e componentes

A contratada devera assegurar a disponibilidade de pecas de reposigao, componentes eletronicos, transdutores e acessorios necessarios a manutencao do
equipamento pelo periodo minimo de 10 (dez) anos, contado da data de fabricagao do equipamento.

5.16.1. As pecas de reposigao deverao ser novas, originais do fabricante ou homologadas por este, devendo apresentar padroes de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos componentes originais do equipamento.

5.16.2. Nao sera admitida a utilizagao de pecas recondicionadas, salvo mediante autorizagao expressa da Administracao.

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencadas e as normas da
Lei n°® 14.133, de 2021, e cada parte responderd pelas consequéncias de sua inexecucao total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisacdo ou suspensao do contrato, o cronograma de execucao sera
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila.
6.3. As comunicacfes entre o 6rgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica para esse fim.

6.4. O 6rgado ou entidade podera convocar representante da empresa para adocgdo de providéncias que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente. o 6rgao ou entidade podera convocar o representante da empresa
contratada para reunido inicial para apresentacdo do plano de fiscalizacdo, que contera informacdes acerca das obrigacoes
contratuais, dos mecanismos de fiscalizacdo, das estratégias para execucao do objeto, do plano complementar de execugao da
contratada, quando houver, do metodo de afericao dos resultados e das sancdes aplicaveis, dentre outros.

6.6. No presente processo sera utilizada a nota de empenho em substituicdo ao contrato, considerando que o processo em questao
se trata de compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsao de obrigacdes futuras, conforme dispoe o
artigo 95, inciso II da Lei 14.133 de t° de abr. de 2021.

Fiscalizacao

6.7. A execucao do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.

Fiscalizacado Técnica

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execucao do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condicoes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administragao.

6.9. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias

relacionadas a execucdo do contrato, com a descricao do que for necessario para a regularizacao das faltas ou dos
defeitos observados.

6.10. Identificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira notificagdes para a
corregao da execugao do contrato, determinando prazo para a corregao.

6.11. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situacdo que demandar decisao
ou adocao de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se
for o caso.

6.12. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execucao do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.13. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil. o termino do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas a renovacao tempestiva ou a prorrogacao contratual.
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Fiscalizacdo Administrativa

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutencao das condigdes de habilitacdo da contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalizagao de apostilarnento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatdrios pertinentes, caso necessario.
6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigacoes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuara tempestivamente na solugao do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia.

6.16. A fiscalizagdo de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeicdes tecnicas, vicios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorréncia desta, ndo implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.17. Cabe ao gestor do contrato:

6.17.1. coordenar a atualizacdo do processo de acompanhamento e fiscalizacdo do contrato contendo todos os
registros formais da execuc¢do no histérico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servico, do registro de
ocorréncias, das alteracbes e das prorrogacdes contratuais, elaborando relatério com vistas a verificagdo da
necessidade de adequacbes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administracéo.

6.17.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias relacionadas a
execucdo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que
ultrapassarem a sua competéncia.

6.17.3. acompanhar a manutenc¢do das condi¢des de habilitagdo da contratada, para fins de empenho de despesa
e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquidagédo e do pagamento da despesa no relatério
de riscos eventuais.

6.17.4. emitir documento comprobatério da avaliagédo realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
guanto ao cumprimento de obrigagfes assumidas pelo Contratado, com mencdo ao seu desempenho na execucao
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigacdes.

6.17.5. tomar providéncias para a formalizacdo de processo administrativo de responsabilizacdo para fins de
aplicacdo de sancdes, a ser conduzido pela comissdo de que trata o art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente
ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso.

6.17.6.  elaborar relatério final com informag6es sobre a consecucdo dos objetivos que tenham justificado a
contratacdo e eventuais condutas a serem adotadas para o0 aprimoramento das atividades da Administracao.

6.17.7 enviar a documentacdo pertinente ao setor de contratos para a formalizacdo dos procedimentos de
liquidagcéo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizag&o e gestdo nos termos do contrato.

7. INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infracdo administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a. der causa a inexecucao parcial do contrato;

b. der causa a inexecucéo parcial do contrato que cause grave dano a Administracdo ou ao funcionamento dos
servigos publicos ou ao interesse coletivo;

. der causa a inexecucdo total do contrato;

. ensejar o retardamento da execuc¢éo ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo justificado;

. apresentar documentacéo falsa ou prestar declaracéo falsa durante a execugéo do contrato;

. praticar ato fraudulento na execugéo do contrato;

. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

>oQ -~ OO Qo O

7.2. Serdo aplicadas ao Contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes sancoes:
7.2.1 Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecuc¢éo parcial do contrato, sempre que ndo se justificar a
imposicdo de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c” e “d” do subitem
acima, sempre que nao se justificar a imposicdo de penalidade mais grave;
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7.2.3.Declaracao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “e”, “f", “g
e “h”"dosubitemacima, bemcomonasalineas “b”, “c"e“d”, quejustifiguema imposicdode penalidade maisgrave.

7.2.4. multa:
724.1. Moratoria, para as infragdes descritas no item “d", de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias.
7.2.4.2. Moratoria de 0.07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o maximo de 2% (dois por
cento), pela inobservancia do prazo fixado para apresentacao, suplementagao ou reposicao da garantia.
7.2.4.2.10 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentacao, suplementacao ou reposicao da garantia autoriza a Administracao a promover a
extingao do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispde o inciso i do art.137 da Lei n. 14.133, de 2021.
7.2.4.3. Compensatdria, para as infragdes descritas acima alinea “e” a “h” de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratacao.
7.2.4.4. Compensatoria, para a inexecucao total do contrato prevista acima na alinea “c”, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da
contratacao.
7.2.4.5. Compensatoria, para a infracdo descrita acima na alinea “b", de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratagao.
7.2.4.6. Compensatoria, em substituicdo a multa moratoria para a infracao descrita acima na alinea “d”, de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento)
do valor da contratagao.
7.2.4.7. Compensatoria, para a infracdo descrita acima na alinea “a”, de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratacao.
7.3. A aplicacdo das sancoes previstas neste Termo de Referéncia nao exclui, em hipdtese alguma, a obrigacao de reparacao integral do dano causado ao
Contratante.
7.4. Todas as sangoes previstas neste Termo de Referéncia poderao ser aplicadas cumulativamente com a multa.
7.5. Antes da aplicagao da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimagao.
7.6. Se a multa aplicada e as indenizagoes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além
da perda desse valor; a diferenga sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente.

7.7. A multa podera ser recolhida administrativamente no prazo maximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicagao enviada pela
autoridade competente.

7.8. A aplicagao das sancoes realizar-se—a em processo administrativo que assegure o contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditorio, as notificacdes serdo enviadas eletronicamente para os enderecos de e-mail informados na proposta
comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2 Os enderecos de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serdo considerados de uso continuo da empresa, nao cabendo
alegacao de desconhecimento das comunicagoes a eles comprovadamente enviadas.

?.9. Na aplicagao das sangoes serao considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infragao cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3 as circunstancias agravantes ou atenuantes;

7.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5 aimplantacao ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos 6rgaos de controle.

7.10. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitagdes e contratos da Administragao Publica que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serao apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular

a pratica dos atos ilicitos previstos neste Termo de Referéncia ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sancdes aplicadas a
pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e sdcios com poderes de administracao, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo
com relacdo de coligagdo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 0 contraditorio, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de analise juridica previa.

7.12. O Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicacao da sangao, informar e manter atualizados os dados
relativos as sangdes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal.

7.13. As sang¢bes de impedimento de licitar e contratar e declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar sdo passiveis de reabhilitacdao na forma do art.
163 dalLein®14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administracao Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizacdes, nao inscritos em divida ativa,
poderao ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 6rgao decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o Contratado possua com o mesmo 6rgao ora Contratante, na forma da Instrucao Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO

Recebimento
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8.1. Os bens serédo recebidos provisoriamente, de forma sumaria[Al] , no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobranca equivalente, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e fiscalizacdo do contrato, para efeito de
posterior verificacdo de sua conformidade com as especificacées constantes no Termo de Referéncia e na proposta.

8.2. Os bens poderéo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisério, quando em desacordo
com as especificagfes constantes no Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 30 (Trinta)
dias, a contar da notificacdo da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicagdo das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerd no prazo de 30 (Trinta) dias Uteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobranca equivalente pela Administracdo, apds a verificagdo da qualidade e quantidade do material e
consequente aceita¢cdo mediante termo detalhado.[A2]

8.4. Para as contratacdes decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art.

75 da Lei n® 14.133, de 2021, o prazo maximo para o recebimento definitivo sera de até30 (Trinta) dias uteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual periodo,
guando houver necessidade de diligéncias para a afericdo do atendimento das exigéncias contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execucao do objeto, quanto a dimenséao, qualidade e quantidade, devera ser
observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para emissao de Nota Fiscal
guanto a parcela incontroversa da execucao do objeto, para efeito de liquidacdo e pagamento.

8.7. O prazo para a solucao, pelo Contratado, de inconsisténcias na execu¢édo do objeto ou de saneamento da nota fiscal
ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela Administragdo durante a andlise prévia a liquidagéo de despesa,
ndo sera computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisério ou definitivo ndo excluird a responsabilidade civil pela solidez e pela seguranca dos bens
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execucao do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalacdo e quaisquer outras necessarias para o funcionamento ou uso do bem
correrdo por conta do Contratado e sdo condi¢do para o recebimento do objeto.
8.10. Instalacao e testes operacionais

Ainstalacao do equipamento devera ser realizada pela contratada, incluindo todos os ajustes técnicos necessarios ao seu pleno funcionamento.
8.10.1. Ainstalacdo compreendera:

I - montagem do equipamento;

II - configuracao inicial do sistema;

III - verificacao de funcionamento dos transdutores;

1V - testes operacionais;

V —integracdo com sistemas de armazenamento de imagem quando aplicavel.

8.10.2. A conclusao da instalacdo e testes operacionais constitui condicao necessaria para o recebimento definitivo do equipamento pela Administracao.

Liquidacao

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de dez dias Uteis para fins de
liguidagdo, na forma desta sec¢do, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do art. 7°, 83° da Instrucdo Normativa
SEGES /ME n° 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior serd reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogacédo, no
caso de contratacdes decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75
da Lei n°® 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liqguidagdo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobranca
equivalente apresentado expressa 0s elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissao;

8.12.3. os dados do contrato e do érgao contratante;

8.12.4. o periodo respectivo de execuc¢édo do contrato;

8.12.5. ovalor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de reten¢des tributarias cabiveis.
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8.13. Havendo erro na apresentacdo da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, ou circunstancia que impeca
a liquidac&o da despesa, esta ficara sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo apds a comprovacao da regularizacao da situacdo, sem énus ao Contratante;

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado da comprovacao
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou & documentacdo mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de
2021.

8.15. A Administracdo deverd realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutenc¢édo das condi¢Bes de habilitacdo exigidas;

8.15.2. identificar possivel razao que impeca a participacdo em licitacao/contratacdo no ambito do 6rgdo ou entidade,
tais como a proibicao de contratar com a Administracdo ou com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas.
8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situacao de irregularidade do Contratado, sera providenciada sua notificagdo, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do Contratante.

8.17. Na&o havendo regularizacdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante devera comunicar aos 6rgaos
responsaveis pela fiscalizacéo da regularidade fiscal quanto & inadimpléncia do Contratado, bem como guanto a existéncia de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 0s meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus
créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisdo contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execucgdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se decida pela
rescisdo do contrato, caso o Contratado ndo regularize sua situacdo junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
8.20. O pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias Uteis contados da finalizacdo da liquidacdo da despesa,
conforme secao anterior, nos termos da Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serdo atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizacdo, mediante aplicacdo do indice IPCA de correcao
monetaria.

Forma de pagamento
8.22. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente indicados
pelo Contratado.

8.23. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para pagamento.
8.24. Quando do pagamento, sera efetuada a retencgéo tributaria prevista na legislagao aplicavel.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdo retidos na fonte, quando da
realizacdo do pagamento, 0s percentuais estabelecidos na legislacéo vigente.[A5]

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, néo
sofrera a retencdo tributéria quanto aos impostos e contribui¢cdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficard condicionado a apresentacdo de comprovacao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessao de Crédito
8.27. As cessdes de crédito dependerao de prévia aprovacao do Contratante.[A12]

8.38.1. A eficcia da cesséo de crédito, em rela¢do a Administracdo, esta condicionada a celebra¢éo de termo aditivo ao
contrato administrativo.

8.38.2.  Sem prejuizo do regular atendimento da obrigacdo contratual de cumprimento de todas as condi¢des de
habilitacdo por parte do Contratado (cedente), a celebracdo do aditamento de cessdo de crédito e a realizacdo dos
pagamentos respectivos também se condicionam a regularidade fiscal e trabalhista do cessionario, bem como a certificacdo de
gue o cessionario ndo se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Publico, conforme a legislagdo em vigor, ou de
receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, nos
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.38.3. O crédito a ser pago a cessiondria € exatamente aquele que seria destinado a cedente (Contratado) pela
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execucao do objeto contratual, restando absolutamente incélumes todas as defesas e exce¢Bes ao pagamento e todas as
demais clausulas exorbitantes ao direito comum aplicdveis no regime juridico de direito publico incidente sobre os contratos
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovacéo do
fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuizos causados & Administragéao.

8.38.4. A cesséo de crédito ndo afetard a execucdo do objeto contratado, que continuar4 sob a integral
responsabilidade do Contratado.[A13]

8.28. O disposto nesta secdo nao afeta as operagfes de crédito de que trata a Instrucdo Normativa SEGES/MGI n° 82, de
21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.[A14]

Reajuste

8.29. Os pregos inicialmente contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentacao das propostas.

8.30. Apds ointerregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os precos iniciais serao
reajustados. mediante a aplicagdo, pelo Contratante, do indice IPCAKIBGE, exclusivamente para as obrigacoes
iniciadas e concluidas apos a ocorréncia da anualidade.

8.31. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos
financeiros do ultimo reajuste.

8.32. No caso de atraso ou nao divulgacédo do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagard ao Contratado a
importancia calculada pela Gltima variacdo conhecida, liquidando a diferenca correspondente tdo logo seja(m)
divulgado(s) o (s) indice(s) definitivo(s).

8.33. Nas aferi¢des finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ao), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.34. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma ndo possa
(m) mais ser utilizado(s), sera(do) adotado(s), em substituicdo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislacdo entdo
em vigor.

8.35. Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para
reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.36. O reajuste sera realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de selecao e critério de julgamento da proposta[Al]

9.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizacio de procedimento de LICITACAO, na modalidade
PREGAO , sob a forma ELETRONICA, com adocéo do critério de julgamento pelo MENOR PRECO

Forma de fornecimento

9.3. 0O fornecimento do objeto sera integral.

Exigéncias de habilitacao
9.4. Parafins de habilitacdo, deverd o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitagao juridica
9.5. pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forca de lei, tenha validade para
fins de identificacdo em todo o territdrio nacional;[A4] [A5]

9.6. empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
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9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condi¢cdo de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitacao ficard condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/lempreendedor;

9.8. sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de
seus administradores;[A6]

9.9. sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizacdo de funcionamento no Brasil, publicada no Diario
Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal
ou estabelecimento, a qual serd considerada como sua sede, conforme Instrugdo Normativa DREI/ME n.° 77, de 18
de margo de 2020;

9.10. sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

9.11. filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empreséria: inscricdo do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no
Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbacgdo no Registro onde tem sede a matriz;

9.12. sociedade cooperativa: ata de fundacdo e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.13. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteracfes ou da consolidacao
respectiva.

Habilitacao fiscal, social e trabalhista
9.15. Prova de inscri¢do no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme
0 caso;

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacao de certiddo expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°® 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servi¢o (FGTS);

9.18. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentacdo de
certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagdo das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°® 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.19. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicilio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a
atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;[A8]

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, devera comprovar
tal condicdo mediante a apresentacdo de declaracdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de inscricdo nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.[A9]
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9.23. certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do interessado, caso se
trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participacdo na licitagdo/contratacdo, ou de sociedade simples;

9.24. certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedo;

9.25. Balanco patrimonial, demonstracdo de resultado de exercicio e demais demonstracdes contabeis dos 2 (dois) ultimos
exercicios sociais, comprovando, para cada exercicio, indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG)
superiores a1 (um).

926. 0s documentos referidos acima limitar-se—ao ao Ultimo exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido constituida ha menos de
2 (dois) anos.

9.27. Os documentos referidos [AlO] acima deverdo ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissao da Escrituracao Contabil Digital - ECD ao Sped.

9.28. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG),
Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). sera exigido para fins de habilitacdo patriménio liquido minimo de 10% do valor total
estimado da contratacao.

9.29. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitacdofcontratacdo deverdo atender a todas as exigéncias da habilitacdo e
poderao substituir os demonstrativos contabeis pelo balanco de abertura.

Qualificagao Técnica

9.30. Comprovagao de aptidao para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnoldgica e operacional equivalente ou superior a do objeto
desta contratacdo, ou do item pertinente, por meio da apresentacdo de certiddes ou atestados emitidos por pessoas juridicas de direito publico ou
privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.30.1. Para fins da comprovacao de que trata este subitem, os atestados deverao dizer respeito a contratos executados com as seguintes caracteristicas
minimas:

9.30.1.1. Comprovar o fornecimento de material equivalente ao item que sera fornecido no ambito de suas atividades econdmicas especificadas no
contrato social vigente.

9.30.2. Serdo admitidos, para fins de comprovacao de quantitativo minimo exigido. a apresentacao e o somatdrio de diferentes atestados relativos a
contratos executados de forma concomitante.

9.30.3. Os atestados de capacidade técnica poderao ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.30.4. 0 fornecedor disponibilizara todas as informacdes necessarias a comprovacao da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado
pela Administracao, copia do contrato que deu suporte a contratagao, endereco atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado,
dentre outros documentos.

9.31. O fornecedor devera cumprir as exigéncias normativas para a sua fabricagao, importacdo, comercializacdo e materiais especiais que encontram
reguladas pelas Lei n® 6.360,06, que “dispde sobre a vigilancia sanitaria a que ficam sujeitos os correlatos e outros produtos. e da outras providéncias".
9.32. O fornecedor devera apresentar, quando aplicavel, a Autorizagao de Funcionamento - AFE da empresa nos termos do disposto na RDC n° 16f2014,
que trata dos critérios para peticionamento de Autorizagao de Funcionamento (AFE) e Autorizacdo Especial (AE) de empresas.

9.33. O fornecedor devera apresentar Alvara de Licenga Sanitaria, expedida pela vigilancia sanitaria municipal ou estadual. com validade prevista em lei,
ou declaracdo emitida pelo licitante efou fabricante de que e' isento da autorizagao da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria - ANVISA para fabricar
efou comercializar o objeto cotado.

9.34. O fornecedor devera presentar, quando aplicavel, registro do produto ou isencao de registro e certificado de Boas Praticas de Fabricacdo e controle
por linha de producaofprodutos nos termos do disposto na RDC n® 185 2001 , que trata do registro de produtos médicos na Agéncia Nacional de
Vigilancia Sanitaria - ANVISA.

9.35. Registro sanitario

0 equipamento ofertado devera possuir registro valido ou cadastro ativo na Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria — ANVISA, nos termos da Lei n°
6.360/1976 e da RDC n° 185/2001.

9.35.1. 0 licitante devera apresentar, juntamente com a proposta ou fase de habilitacao, conforme previsto no edital, o respectivo nimero de registro ou
documento que comprove a dispensa ou isencao de registro junto a ANVISA.

Disposicdes gerais sobre habilitacao

9.35. Quando permitida a participacdo de empresas estrangeiras que nao funcionem no Pais, as exigéncias de
habilitacdo serdao atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em traducao livre.

9.37. Nao serédo aceitos documentos de habilitagdo com indicacdo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
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9.38. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverédo estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.39. Serao aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferencas de nimeros de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizacdo do recolhimento dessas
contribuicdes.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO

10.1. O custo estimado total da contratacao, que corresponde ao valor maximo aceitavel, e' de R$ 273.000,00 (duzentos e setenta e trés mil reais),
conforme custos unitarios apostos na tabela contida no item 1.1 acima.

11. ADEQUACAO ORCAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos especificos consignados no
Orgcamento Geral da Uniéo.

11.2. Aindicacdo da dotacdo orcamentaria fica postergada para 0 momento da assinatura do contrato ou instrumento
equivalente

12. DISPOSICOES FINAIS

12.1. As informagdes contidas neste Termo de Referéncia ndo sao classificadas como sigilosas.

13. ANEXO I
Regras aplicaveis ao instrumento substitutivo ao contrato

(Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsao de obrigagdes futuras, inclusive
quanto a assisténcia técnica, independentemente do valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021)

1. FORMALIZAGCAO DA CONTRATAGAO

1.1. 1.1. O adjudicatario terd o prazo de 5 (cinco) dias Uteis, contado a partir da data de sua convocac¢do, para aceitar o
instrumento equivalente ao contrato, Nota de Empenho, sob pena de decair do direito a contratacdo, sem prejuizo das sancdes
previstas.

1.2. 0 prazo podera ser prorrogado, por igual periodo, por solicitacdo justificada do adjudicatario e aceita pela

Administragao.

1.3. 0 aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatario implica no reconhecimento de que:

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicaveis as disposicoes da Lei n® 14.133 12021;

1.3.2. 0 Contratado se vincula a sua proposta e as previsdes contidas no Edital, no Termo de Referéncia e em seus anexos, conforme Termo de Ciéncia e
Concordancia (Anexo II).

2. VIGENCIA E PRORROGAGAO
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2.1. 0 prazo de vigéncia da contratacado e' aquele estabelecido no Termo de Referéncia, na forma do artigo 105 da Lei n°® 14.133, de 2021.

2.2. 0 prazo de vigéncia serd automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto nao for concluido no periodo firmado
acima, ressalvadas as providéncias cabiveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.

2.3. 0 Contratado nao tem direito subjetivo a prorrogacao contratual.

2.4. A prorrogacao contratual devera ser promovida mediante celebragao de termo aditivo.

2.5. A contratacdo nao podera ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanc¢des de declaracdo de inidoneidade ou impedimento de
licitar e contratar com poder publico, observadas as abrangéncias de aplicacao.

3. OBRIGAGOES DO CONTRATANTE

3. OBRIGACOES DO CONTRATANTE

3.1. Sao obrigacoes do Contratante:

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigacoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referéncia e seus anexos;

3.1.2. Recebero objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos incorrecdes, imperfeicoes, falhas ou irregularidades verificadas na execucao do objeto
contratual, fixando prazo para que seja substituido, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, as suas expensas, certificando-se de que as solucdes por
ele propostas sejam as mais adequadas;

3.1.4. Acompanhar e fiscalizara execugao contratual e o cumprimento das obrigagdes pelo Contratado;

3.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condigdes estabelecidos no Termo de
Referéncia e neste Anexo;

3.1.6. Aplicar ao Contratado as sancdes previstas na lei e no Termo de Referéncia;

3.1.7. Cientificar o 6rgao de representacdo judicial da Advocacia-Geral da Unido para adogao das medidas cabiveis quando do descumprimento de
obrigacoes pelo Contratado;

3.1.8. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitacoes e reclamagdes relacionadas a execucao contratual, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execucao do ajuste;

3.1.8.1. A Administragao tera o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogacao motivada,
por igual periodo.

3.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico-financeiro feitos pelo
Contratado no prazo maximo de 30 (trinta) dias;

3.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuracao de
descumprimento de clausulas contratuais.

3.2. A Administracao ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados a execucao do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAGOES DOCONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigacdes constantes do Termo de Referéncia e deste Anexo, assumindo como
exclusivamente seus 0s riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execu¢do do objeto, observando, ainda, as
obriga¢6es a seguir dispostas:

4.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuario, com uma versdo em portugués, e da relacdo da rede de
assisténcia técnica autorizada[A9] ;
4.1.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cédigo de Defesa do
Consumidor;
4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovacao;

4.1.4. Atender as determinac¢des regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e prestar
todo esclarecimento ou informacéo por eles solicitados;

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorre¢des resultantes da execu¢édo ou dos materiais
empregados;[A10]

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execucao do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado a Administracdo ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento da
execucdo contratual pelo Contratante, que ficar4 autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.1.7. Quando néo for possivel a verificacdo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o
Contratado deverd entregar ao setor responsavel pela fiscalizagdo contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, 0os seguintes documentos:

4.1.7.1. prova de regularidade relativa a Seguridade Social;
4.1.7.2. certiddo conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Uniéo;
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4.1.7.3. certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do
Contratado;

4.1.7.4. Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF; e

4.1.7.5. Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;
4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obriga¢6es trabalhistas, previdenciérias, fiscais, comerciais e
as demais previstas em legislacdo especifica, cuja inadimpléncia ndo transfere a responsabilidade ao Contratante e ndo
podera onerar o objeto da contratacao;
4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou acidente que se
verifique no local da execucédo do objeto contratual.
4.1.10. Paralisar, por determinacdo do Contratante, qualquer atividade que nédo esteja sendo executada de acordo com
a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de terceiros.
4.1.11. Manter, durante toda a vigéncia da contratacdo, em compatibilidade com as obrigacbes assumidas, todas as
condicdes exigidas para habilitacdo na licitacdo ou para qualificacdo na contratacéo direta;
4.1.12. Cumprir, durante todo o periodo de execucao contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislacéo;
4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pela fiscalizagdo contratual,
com
a indicacdo dos empregados que preencheram as referidas vagas;
4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informacdes obtidas em decorréncia da execucao do objeto;
4.1.15. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta ndo seja satisfatério para o atendimento do objeto da contratacdo, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei n® 14.133, de 2021,
4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de seguranca
do Contratante;
4.1.17. Alocar os empregados necessarios, com habilitacdo e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
obrigacbes assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade,
gualidade e tecnologia deverdo atender as recomendacdes de boa técnica e a legislacédo de regéncia;
4.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para protecdo de dados pessoais a que tenha acesso por forca da execugdo contratual;
4.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagdo pertinente, cumprindo as determinagcées
dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local de execug¢@o do objeto e nas melhores condi¢bes de seguranca,
higiene e disciplina.
4.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para analise e aprovacao, quaisquer mudancas nos métodos
executivos que fujam as especificagbes do memorial descritivo ou instrumento congénere.
4.1.21. N&o permitir a utilizacdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condi¢cdo de aprendiz para
0Ss maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizacdo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.[A11]
4.1.22. Cumprir as normas de protecdo ao trabalho, inclusive aquelas relativas & seguranca e a saude no
trabalho[A12] ; 4.1.23. N&o submeter os trabalhadores a condi¢cbes degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servid&o por divida ou trabalhos forcados;
4.1.24. N&o permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condicdo de
aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislacdo pertinente;
4.1.25. N&o submeter o menor de dezoito anos de idade a realizagcéo de trabalho noturno e em condigbes perigosas e
insalubres e a realizacdo de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto
n°6.481, de 12 de junho de 2008;
4.1.26. Receber e dar o tratamento adequado a denuncias de discriminac@o, violéncia e assédio no ambiente de
trabalho.

5. DA EXTINGAO CONTRATUAL
5.1. A contratag&o sera extinta quando cumpridas as obrigacbes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
5.2. Se as obrigacbes néo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada até a concluséo do objeto, caso
em que devera a Administragcao providenciar a readequacao do cronograma fixado para a contratac&o.
5.3. Quando a néo concluséo do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:
5.3.1. ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sancées administrativas; e

5.3.2. podera a Administrac&o optar pela extincdo contratual e, nesse caso, adotara as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execucéo contratual.[A13]
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5.4. A contratacdo podera ser extinta antes de cumpridas as obrigacdes nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, por
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditério e a
ampla defesa.

5.4.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
5.4.2. A alteracdo social ou a modificacdo da finalidade ou da estrutura da empresa ndo ensejard a extingdo se nao
restringir sua capacidade de concluir o objeto.
5.4.2.1. Se a operagdo implicar mudanca da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo aditivo para
alterag&o subjetiva.
5.5. O termo de extincdo, sempre que possivel, sera precedido:
5.5.1. Balanco dos eventos contratuais j& cumpridos ou parcialmente cumpridos;
5.5.2. Relacao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;
5.5.3. Indenizagdes e multas.
5.6. A extingdo contratual ndo configura ébice para o reconhecimento do desequilibrio econdémico-financeiro, hipotese em
gue sera concedida indenizacao por meio de termo indenizatdrio.
5.7. A contratagdo podera ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vinculo de natureza técnica, comercial,
econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdo ou entidade contratante ou com agente publico que tenha
desempenhado fun¢éo na licitacdo ou na contratacdo direta, ou atue na fiscalizagdo ou na gestdo contratuais, ou que deles
seja cOnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

6. DOS CASOS OMISSOS

6.1. Os casos omissos serado decididos pelo Contratante, segundo as disposi¢cdes contidas na Lei n°® 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi¢cdes contidas na Lei n° 8.078,
de 1990 - Cédigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos.

7. ALTERACOES

7.1. Eventuais alteragfes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133, de 2021.

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, 0s acréscimos ou supressdes que se fizerem
necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratagéo.

7.3. s supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderdo exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.[A18]

7.4. As alteracdes contratuais deverao ser promovidas mediante celebracao de termo aditivo, submetido a prévia

aprovacao da consultoria juridica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipacéo de seus

efeitos, hipétese em que a formalizacéo do aditivo dever& ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més.

7.5. Registros que ndo caracterizam alteracfes contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebracdo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

8. FORO

8.1. Fica definido o Foro da Justica Federal em ...... , Secdo Judiciaria de ...... para dirimir os litigios que decorrerem da
execucao contratual que ndo puderem ser compostos pela conciliagdo, conforme art. 92, §1°, da Lei n°® 14.133, de 2021.

14. ANEXO 11
TERMO DE CIENCIA E CONCORDANCIA[A1]

Por meio deste instrumento, ............ccce..... (identificar o Contratado) declara que esta ciente e concorda com as
disposicdes e obrigacdes previstas no Edital OU Aviso de Contratagdo Direta, no Termo de Referéncia e nos demais anexos
a que se refere o Pregdo/Concorréncia/Dispensa Eletrénica ne........... 120....... , bem como que se responsabiliza, sob as penas
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informac¢fes e documentos apresentados durante o processo de contratagao.

Local-UF, ........ (o [, de 20.....
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(Nome e Cargo do Representante Legal)

15. Responsaveis

Todas as assinaturas eletrénicas seguem o horario oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado digitalmente

“b JOSE DE ARIMATEIA RODRIGUES FRANCA FILHC
g Data: 19/05/2026 07:10:52-0300
Verifique em https:/fvalidar.iti.gov.br

JOSE DE ARIMATEIA RODRIGUES FRANCA FILHO

Agente de contratacao

Documento assinado digitalmente

ub ARNALDO OLIVEIRA DE JESUS
g Data: 19/05/2026 14:26:05-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

ARNALDO OLIVEIRA DE JESUS

Autoridade competente
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	1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
	TERMO DE REFERÊNCIA
	1.     CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
	ITEM ESPECIFICAÇÃO
	CATMATUNIDADE QUANTIDADE
	DE MEDIDA
	VALOR VALOR UNITÁRIOTOTAL
	[A1] [A2] 



	(Vascular), Radiologia geral; Sistema transportavelmontado sobre rodízios com sistema de freios: Visualização das imagens nos modos B. M. Doppler Color, Doppler Pulsado, Doppler Contínuo. Power Doppler (anglo): Todos os modos básicos de imagem B. M e Doppler pulsado devem permitir colorização, ou seja. alterar a escala de cinza para escalas coloridas (colorize); Monitor LCD de no minimo 21 ,5".  de alta resolução com braço articulado para ajustes de altura, giro de painel. lateral e inclinação; Facilidade no transporte. com mobilidade pronta para uso, com peso de ate 100 Kg, rodízios duráveis e alças dianteiras e traseiras; Painel de controle ergonômico teclado com ajuste de altura e tela auxiliar touchscreen LCD de no mínimo 101"; Tecnologia de armazenamento de imagens que permite o uso de múltiplas ferramentasde pós processamento de imagem. inclusive nas imagens arquivadas; No mínimo 03 (três) portas ativas para conexão dos transdutoresselecionaveis pelo painel. não sendo considerada a porta pedoff: TGCrSTC com pelo menos 8 potenciometros deslizantes de ajustes: Imagem de Segunda Harmônica de Tecido e Inversão de Pulso disponivel em todos os transdutores: Capacitado com ECG de três vias: O equipamento devera permitir realização de medidas e anotações em imagens armazenadas: Todos os transdutores devem ser  aptos a utilizar os modos de imagem B. M. Color Doppler, Doppler Pulsado e Doppler Continuo; Software de harmonica de tecido compativel com todos os transdutores para proporcionar melhor resolução da imagem: Tecnologia de armazenamento de imagens que permite o uso de múltiplas
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	ferramentas de pósprocessamento de imagem, inclusive nas imagens arquivadas: Capacitado com mais de 900.000 canaisdigitais de processamento: Armazenamento híbrido corn HDD ou SSD de pelo menos 500GB e possibilidade de expansão com SSD: Pelo menos 6 portas USB: Taxa de atualização, de frame rate. com no minimo 1000 quadros por  segundo: Realce de bordas; Faixa dinamica (Dynamic Range) > 205dB; Imagem trapezoidal em tempo real para transdutores lineares; Habilitado para elastografia; Inclinação independente da imagem modo Bl Doppler pulsado, Doppler Contínuo e Doppler colorido para o transdutor linear: Capacidade para no mínimo 50 programações de ajuste de imagens que permitam a otimização do aparelho para cada tipo de exame: Modos de imagem B simples  e duai (B + B [C), MIB. M. BID. D. B+Cor+Doppler em tempo real (modo triplex): Doppler tecidual espectral e colorido com os respectivos pacotes de medidas: Capacidade de magnificação da imagem, tanto em tempo real quanto com a imagem congelada de no minimo 8x; Memória "'cineloop" de pelo menos 500 MB de capacidade para armazenamento ou 2.000 frames: Software de imagem do tipo  estendida ou panorâmica:
	Possibilidade de upgrade futuro para realizar exames de cardiologia pediátrico e neonatal; Capacidade para realizar exames utilizando o transdutor transesofagico pediátrico, ou adulto, se adquirido o TEE: Possibilidade de upgrade futuro para Software para analise cardiaca fetal STIC; Possibilidade de upgrade futuro para Softwares para medida da translucência nucal ou da biometria fetal; Possibilidade de upgrade futuro para Software de visualização de contraste em tempo real com função Flash e
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	Replanish. para estudos de perfusão: Possibilidade de upgrade futuro para software de cardiologia completa incluindo acoplamento de transdutor transesofagico multiplano (adulto e infantil) e possibilidade de eco de estresse com recurso Wall MotionScoring e possibilidade de protocolos programáveis pelos usuários; Possibilidade de upgrade futuro para Cardiologia adulta avançada com Software com ferramenta qualitativa e quantitativa para avaliação da mobilidade e desempenho da dinâmica  ventricular pelo método “Speckle Tracking": Método visual e quantitativo incluindo dados como: velocidade, strain. displacement. anãiise de dissincronia para avaliação de uso de marcapassos: Possibilidade de upgrade futuro para Software de leitura automática para cálculo da fração de ejeção do coração: Capacitado com as seguintes medidas: Modo B (distãncia. volume, area, circunferência, ãngulo); Modo M [tempo, distãncia. aceleração, frequencia cardíaca); Doppler (velocidade. tempo, aceleração, frequencia cardíaca, relação sistoler'diãstole. indice de resistência. indice de pulsatilidade corn traçado automatico): Função de medidas (IR  e IP) com traçado automático do espectro de Doppler: Pacote de medidas para vascular e  obstetrícia, com possibilidade de programação de novas medidas, fórmulas e tabelas; Software para gerar imagem panorâmica de ate 60 cm para a sonda linear; Capacidade de software específico para uso com agentes de contraste (microbolhas): Software de parametrização da imagem do deslocamento miocardico em tempo real ou pos— processamento e geração de curvas para análise quantitativa;
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	Profundidade minima penetração de imagem de 33 cm: HD com capacidade não Inferior a 500 GB;
	Capacidade de armazenamento de imagens estáticas (fotos) e imagens dinâmicas (ciips) com recurso para exportar em formato Windows (tiff. bmp, avi oujpeg) e DICOM em pen drive (porta USB); Saída USB para gravação em pente de memoria: Saídas de vídeo composto Display Port ou DVI—D ou HDMI, ethernet; Software de composição espacial de Imagens entrelaçados combinados com harmônica de tecidos e doppler colorido: Imagem trapezoidal em tempo real para todos os transdutores lineares: Software para calculo automático da espessura média da íntima da artéria carótida;  Software para calculo automatico ou manual de biometria fetal: Geração de gráficos comparativos de crescimento fetal; Protocolo de comunicação padrão DICOM 3.0; Possibilidade de impressão de imagens e relatórios direto do equipamento via USB. DICOM e em Impressora de rede LAN e gerar arquivo em formato pdf e salvar em mídia USB: DICOM 3.0: Media Storage, Verification, Print, Storage. StorageiCommitment, Worklist, Query — Retrieve, MPPS ('Modality Performance Procedure Step). Structured Reporting;
	Todos os transdutores devem ser eletrônicos multifrequenciais, de banda larga e permitir a seleção eletrônica; Deve acompanhar pelo menos os seguintes transdutores: 01 (um) transdutor convexo com abertura de 70 graus de campo de visão e com a faixa de frequências de 1,0 a 5,0 MHz (aceita-se variação de +- 1MHZ); 01 (um) transdutor endocavitário com 128 elementos ou mais cristais abertura
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	de 163 graus de campo de visão e com faixa de frequências de 2.0 a 10.0 MHz (aceita-se variação de +- 1MHz); Acompanha Guia de Biopsia Reutilizável: 01 (um) Transdutor linear de banda larga com pelo menos 38 mm de campo de visão e com frequências de 3,0 a 10.0MHZ (aceita-se variação de+— 1MHzl: 01 (um) Transdutor setorial adulto com as frequências de 1 a 5 MHz (aceita-se variação de +— 1MHz): com FOV de 90 graus de campo de visão: 01 (um) Transdutor linear de alta frequência com frequência de 5 a 15 MHz (aceita—se variação de +-2MHZ): Todos os transdutores listados (convexos. endocavitarios. lineares e setoriais) devem ser adequados para exames em diversas áreas como abdominais, ginecologicos, obstétricos, pequenas partes, músculo esquelético. vascular, neonatal. pediátrico, e cardiologicos; Deve acompanhar 01 (um) nobreak senoidal online com trafo isolador com potência mínima de 2 KVA e com autonomia mínima de 30 minutos; Deve acompanhar manual operacional e técnico do equipamento, Deverá estar contemplada a instalação e o treinamento da equipe de usuarios do equipamento.
	1.2.    Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
	1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

	2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
	2.1.    
	AFundamentaçãodaContrataçãoedeseusquantitativosencontra-sepormenorizadaemtópicoespecíficodos
	Estudos Técnicos Preliminares,apêndice deste TermodeReferência.
	2.2.    O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme consta das informações básicas desse Termo de Referência.
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	3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 3.1.    A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
	3.2. Licenciamento de software
	Todos os softwares fornecidos com o equipamento deverão possuir licença de uso definitiva, sem limitação temporal, assegurando sua plena utilização pela Administração.
	3.2.1. Não serão admitidos softwares em regime de licenciamento temporário ou dependentes de assinatura periódica para funcionamento básico do equipamento



	4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO Sustentabilidade[A1] 
	      4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:              4.1.1. Os bens devem ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possivel, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.              4.1.2 Só será admitida a oferta do equipamento cujo funcionamento consuma energia. no que couber, a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia — ENCE, nos termos da Portaria INMETRO nº 350, de 06 de setembro de 2010 e da Resolução - RDC nº 32, de 29 de maio de 2007, que dispõe sobre a certificação compulsória dos equipamentos elétricos sob regime de Vigilância Sanitária e da outras providências.      4.2. A Contratada devera contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. Sº da Lei nº 14.133f21 e, no que couber, com o art. Gº da Instrução Normativa/SLTIIMPOG nº 01, de 19 dejaneiro de 2010.
	Subcontratação 4.3.     Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
	Garantia da contratação          
	4.4.     Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
	Treinamento operacional
	A contratada deverá fornecer treinamento operacional aos profissionais indicados pela Administração, sem ônus adicional.
	4.5.1. O treinamento deverá abranger:
	I – operação do equipamento; II – configuração de exames; III – utilização dos softwares embarcados; IV – rotinas básicas de conservação e operação segura.
	4.5.2. O treinamento deverá ser realizado presencialmente nas instalações da Administração, imediatamente após a instalação do equipamento.

	Documentação técnica
	O equipamento deverá ser entregue acompanhado da seguinte documentação:
	I – manual de operação em língua portuguesa; II – manual técnico de manutenção; III – certificado de garantia do fabricante; IV – relação de rede de assistência técnica autorizada no Brasil.
	7 de 21




	5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO Condições de Entrega
	5.1. O prazo de entrega dos bens e de 30 (trinta) dias para itens nacionais e 90 (noventa) dias para itens importados, em remessa única, contados do envio da nota de empenho ou instrumento equivalente.
	5.2. Os bens deverão ser entregues em dias úteis, de segunda a quinta-feira, das 7:00 às 15:00, e sexta-feira, das 7:00 às 11:00, no seguinte endereço:
	Garantia, manutenção e assistência técnica
	5.3. Garantia do equipamento
	O prazo de garantia contratual do equipamento, complementar à garantia legal prevista no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), será de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente ao recebimento definitivo do objeto.
	5.3.1. A garantia deverá abranger todos os componentes do equipamento, incluindo hardware, transdutores, módulos eletrônicos, fontes de alimentação, softwares embarcados e demais acessórios fornecidos com o equipamento.
	5.3.2. Durante o período de garantia, todas as intervenções necessárias ao pleno funcionamento do equipamento deverão ser realizadas sem ônus para a Administração, incluindo mão de obra, peças, deslocamento técnico, transporte, instalação e quaisquer outros custos necessários.
	5.3.3. A garantia do fabricante será aplicada independentemente da vigência contratual, nos termos do art. 50 do Código de Defesa do Consumidor.
	5.4. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante: 5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 5.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vicio ou defeito no prazo de até 30 (Trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.
	5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
	5.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado devera disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.
	5.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
	5.15. Assistência técnica autorizada
	A contratada deverá assegurar a disponibilidade de assistência técnica autorizada no território nacional, apta a prestar suporte técnico ao equipamento fornecido durante o período de garantia.
	5.15.1. O atendimento técnico deverá ocorrer no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir da abertura formal de chamado técnico pela Administração.
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	5.15.2. O prazo para diagnóstico técnico não deverá exceder 72 (setenta e duas) horas após o início do atendimento.
	5.15.3. Caso o reparo não possa ser concluído no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contratada deverá apresentar justificativa técnica formal à Administração e informar prazo estimado para conclusão do reparo.
	5.15.4. Durante o período de reparo, quando a indisponibilidade do equipamento comprometer a continuidade das atividades assistenciais, poderá ser exigida pela Administração a disponibilização de equipamento substituto equivalente ou superior, enquanto durar a manutenção.
	5.16. Disponibilidade de peças e componentes
	A contratada deverá assegurar a disponibilidade de peças de reposição, componentes eletrônicos, transdutores e acessórios necessários à manutenção do equipamento pelo período mínimo de 10 (dez) anos, contado da data de fabricação do equipamento.
	5.16.1. As peças de reposição deverão ser novas, originais do fabricante ou homologadas por este, devendo apresentar padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos componentes originais do equipamento.
	5.16.2. Não será admitida a utilização de peças recondicionadas, salvo mediante autorização expressa da Administração.

	6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 6.1.    O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 6.2.    Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de  execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 6.3.    As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 6.4.    O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente. o órgão ou entidade podera convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do metodo de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 6.6. No presente processo será utilizada a nota de empenho em substituição ao contrato, considerando que o processo em questão se trata de compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações futuras, conforme dispõe o artigo 95, inciso II da Lei 14.133 de tº de abr. de 2021.
	Fiscalização 6.7.    A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)  respectivos substitutos. Fiscalização Técnica
	fiscal(is) do contrato, ou pelos
	6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 6.9. O fiscal técnico do contrato anotara no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
	6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 6.13. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hábil. o termino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovação tempestiva ou a prorrogação contratual.
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	Fiscalização Administrativa
	6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilarnento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuarã tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 6.16. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições tecnicas, vícios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

	Gestor do Contrato
	6.17.    Cabe ao gestor do contrato:         6.17.1.    coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.         6.17.2.    acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.         6.17.3.    acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.         6.17.4.    emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.         6.17.5.    tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.                 6.17.6.    elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.         6.17.7        enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
	7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 7.1.    Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
	a. der causa à inexecução parcial do contrato; b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
	serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	c. der causa à inexecução total do contrato; d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
	f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
	7.2.    Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:     7.2.1    Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
	    7.2.2.    Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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	    7.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g”
	e “h”dosubitemacima, bemcomonasalíneas “b”, “c”e“d”, quejustifiquema imposiçãode penalidade maisgrave.
	      7.2.4. multa: 724.1. Moratoria, para as infrações descritas no item “d", de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 7.2.4.2. Moratória de 0.07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 7.2.4.2.10 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso i do art.137 da Lei n. 14.133, de 2021. 7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alínea “e” a “h” de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alinea “c”, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b", de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor; a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
	7.7. A multa podera ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 7.8. A aplicação das sanções realizar-se—á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 7.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso  contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.
	?.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 7.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 7.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 7.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 7.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica previa. 7.12. O Contratante devera, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.  7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.



	8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
	Recebimento  
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	8.1.    Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária[A1] , no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 8.2.    Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (Trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 8.3.    O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (Trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.[A2]  8.4.    Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.  75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até30 (Trinta) dias úteis. 8.5.    O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
	8.6.    No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
	8.7.    O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
	8.8.    O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
	8.9.    As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.
	8.10. Instalação e testes operacionais
	A instalação do equipamento deverá ser realizada pela contratada, incluindo todos os ajustes técnicos necessários ao seu pleno funcionamento.
	8.10.1. A instalação compreenderá:
	I – montagem do equipamento; II – configuração inicial do sistema; III – verificação de funcionamento dos transdutores; IV – testes operacionais; V – integração com sistemas de armazenamento de imagem quando aplicável.
	8.10.2. A conclusão da instalação e testes operacionais constitui condição necessária para o recebimento definitivo do equipamento pela Administração.


	Liquidação
	8.10.    Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES /ME nº 77/2022. 8.11.    O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 8.12.   Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
	    8.12.1.    o prazo de validade;     8.12.2.    a data da emissão;     8.12.3.    os dados do contrato e do órgão contratante;     8.12.4.    o período respectivo de execução do contrato;     8.12.5.    o valor a pagar; e     8.12.6.    eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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	8.13.    Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;
	8.14.    A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
	8.15.    A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:         8.15.1    verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;        8.15.2.    identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 8.16.    Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 8.17.    Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
	8.18.    Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.
	8.19.    Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
	Prazo de pagamento 8.20.    O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
	8.21.    No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
	Forma de pagamento 8.22.    O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.
	8.23.    Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 8.24.    Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 8.25.    Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.[A5] 
	8.26.    O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
	Cessão de Crédito 8.27.    As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.[A12]         8.38.1.    A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.         8.38.2.    Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.         8.38.3.    O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela
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	execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.          8.38.4.    A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do Contratado.[A13] 
	8.28.    O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.[A14] 

	Reajuste
	8.29.    
	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustãveis no prazo de um ano contado da data limite para a
	apresentação das propostas.
	8.30.    Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados. mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCAKIBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade.

	8.31.    Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
	8.32.    No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o (s) índice(s) definitivo(s).
	8.33.    Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
	8.34.    Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa (m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
	8.35.    Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
	8.36.    O reajuste será realizado por apostilamento.
	9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO Forma de seleção e critério de julgamento da proposta[A1]  9.1.    O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade  PREGÃO , sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO Forma de fornecimento 9.3.    O fornecimento do objeto será integral.
	Exigências de habilitação 9.4.    Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: Habilitação jurídica 9.5.    pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;[A4] [A5]  9.6.    empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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	9.7.    Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br /empreendedor;
	9.8.    sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;[A6] 
	9.9.    sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
	9.10.    sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	9.11.    filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
	9.12.    sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
	9.13.    Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
	Habilitação fiscal, social e trabalhista 9.15.    Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
	9.16.    Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
	9.17.    Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
	9.18.    Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
	9.19.    Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	9.20.    Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;[A8] 
	9.21.    Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
	9.22.    O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.[A9] 

	Qualificação Econômico-Financeira
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	9.23.    certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;
	9.24.    certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedo; 9.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando, para cada exercício, indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).
	926. Os documentos referidos acima limitar-se—ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
	9.27. Os documentos referidos [AlO] acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
	9.28. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.
	9.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçãofcontratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

	Qualificação Técnica
	9.30. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 9.30.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características minimas: 9.30.1.1. Comprovar o fornecimento de material equivalente ao item que será fornecido no âmbito de suas atividades econômicas especificadas no contrato social vigente. 9.30.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido. a apresentação e o somatório de diferentes atestados relativos a contratos executados de forma concomitante. 9.30.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 9.30.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias a comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, copia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 9.31. O fornecedor deverá cumprir as exigências normativas para a sua fabricação, importação, comercialização e materiais especiais que encontram reguladas pelas Lei nº 6.360,06, que “dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os correlatos e outros produtos. e da outras providências". 9.32. O fornecedor deverá apresentar, quando aplicável, a Autorização de Funcionamento - AFE da empresa nos termos do disposto na RDC nº 16f2014, que trata dos critérios para peticionamento de Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização Especial (AE) de empresas. 9.33. O fornecedor deverá apresentar Alvará de Licença Sanitária, expedida pela vigilância sanitária municipal ou estadual. com validade prevista em lei, ou declaração emitida pelo licitante efou fabricante de que e' isento da autorização da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA para fabricar efou comercializar o objeto cotado. 9.34. O fornecedor devera presentar, quando aplicável, registro do produto ou isenção de registro e certificado de Boas Práticas de Fabricação e controle por linha de produçãofprodutos nos termos do disposto na RDC nº 185 2001 , que trata do registro de produtos médicos na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.
	9.35. Registro sanitário
	O equipamento ofertado deverá possuir registro válido ou cadastro ativo na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, nos termos da Lei nº 6.360/1976 e da RDC nº 185/2001.
	9.35.1. O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta ou fase de habilitação, conforme previsto no edital, o respectivo número de registro ou documento que comprove a dispensa ou isenção de registro junto à ANVISA.

	Disposições gerais sobre habilitação
	9.35.    Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
	9.37.    Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
	16 de 21
	9.38.    Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
	9.39.    Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.



	10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, e' de R$ 273.000,00 (duzentos e setenta e três mil reais), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima.  
	11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 11.1.    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.
	11.2.    A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente

	12. DISPOSIÇÕES FINAIS
	12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

	13. ANEXO I
	Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato
	(Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente do valor - art. 95, inciso II, da Lei n. 14.133/2021)
	1.            FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 1.1.    1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o instrumento equivalente ao contrato, Nota de Empenho, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuizo das sanções previstas.
	1.2.   O prazo podera ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que: 1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133 12021; 1.3.2. 0 Contratado se vincula a sua proposta e as previsões contidas no Edital, no Termo de Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).


	2.    VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
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	2.1. O prazo de vigência da contratação e' aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento. 2.3. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 2.4. A prorrogação contratual deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 2.5. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

	3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
	3. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE 3.1. São obrigações do Contratante: 3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos; 3.1.2. Recebero objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 3.1.4. Acompanhar e fiscalizara execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 3.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo; 3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 3.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada,  por igual período.
	3.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 3.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.


	OBRIGAÇÕES DOCONTRATADO
	4.    
	4.1.    O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
	    4.1.1    Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada[A9] ;     4.1.2.    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor;     4.1.3.    Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
	    4.1.4.    Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;     4.1.5.    Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;[A10]      4.1.6.    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;     4.1.7.    Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:         4.1.7.1.    prova de regularidade relativa à Seguridade Social;         4.1.7.2.    certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
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	       4.1.7.3.    certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado;          4.1.7.4.    Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e         4.1.7.5.    Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 4.1.8.    Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação; 4.1.9.    Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 4.1.10.    Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 4.1.11.    Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 4.1.12.    Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 4.1.13.    Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 4.1.14.    Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto; 4.1.15.    Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 4.1.16.    Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 4.1.17.     Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das obrigações assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 4.1.18.    Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução contratual; 4.1.19.    Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 4.1.20.    Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 4.1.21.    Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.[A11]  4.1.22.    Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho[A12] ; 4.1.23.    Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 4.1.24.    Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 4.1.25.    Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 4.1.26.    Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho.
	5.     DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 5.1.    A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 5.2.    Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação. 5.3.    Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:      5.3.1.    ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e         5.3.2.    poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.[A13] 
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	5.4.    A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
	    5.4.1.    Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.     5.4.2.    A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto.         5.4.2.1.    Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 5.5.    O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:         5.5.1.    Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;         5.5.2.    Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;         5.5.3.    Indenizações e multas. 5.6.    A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 5.7.    A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

	6.    DOS CASOS OMISSOS
	6.1.    Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de  2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,  de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
	7.    ALTERAÇÕES 7.1.    Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 7.2.    O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 7.3.    s supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.[A18]  7.4.    As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia  aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus  efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 7.5.    Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
	8.    FORO 8.1.    Fica definido o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.


	14. ANEXO II
	TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA[A1] 
	                    Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que está ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no Edital OU Aviso de Contratação Direta, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o Pregão/Concorrência/Dispensa Eletrônica nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.
	Local-UF, ........ de ................... de 20.... .
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	(Nome e Cargo do Representante Legal)

	15. Responsáveis
	Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
	        JOSE DE ARIMATEIA RODRIGUES FRANCA FILHO
	Agente de contratação            
	ARNALDO OLIVEIRA DE JESUS Autoridade competente    
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